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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

PRINCÍPIOS

NOÇÃO GERAL DE PRINCÍPIO

Por motivos didáticos, costuma-se dividir as nor-
mas cogentes em regras e princípios. Regras são nor-
mas cogentes que traduzem um comando direto, são 
criadas pelo legislador (portanto, são positivadas), 
e são utilizadas para a solução de casos concretos e 
específicos. Os princípios, por sua vez, delimitam os 
valores fundamentais de um ramo do direito, pos-
suem conteúdo muito mais abrangente. São conside-
rados mais importantes, dado o seu caráter geral e 
abstrato. Os princípios são descobertos pela doutrina, 
através da análise das regras, retirando os aspectos 
concretos desta. O legislador, dessa forma, tem um 
papel indireto na criação dos princípios.

Apesar das diferenças mencionadas, é indiscutível 
que os princípios e as regras são normas que apresen-
tam força cogente máxima. Porém, como os princípios 
possuem valores fundamentais de um ramo jurídico, 
são considerados hierarquicamente superiores. Vio-
lar uma regra é um erro grave, mas violar um prin-
cípio é erro gravíssimo: é cometer ofensa a todo um 
ordenamento de comandos.

DOS PRINCÍPIOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Os princípios de Direito Administrativo são, 
assim, os princípios que atuam como diretrizes sistê-
micas do próprio regime jurídico-administrativo. Os 
princípios que regem a atividade da Administração 
Pública são vastos, podendo estar explícitos em nor-
ma positivada, ou até mesmo implícitos, porém deno-
tados segundo a interpretação das normas jurídicas. 
Temos, assim: princípios gerais de Direito Adminis-
trativo, os princípios constitucionais, e os princípios 
infraconstitucionais.

Princípios Gerais de Direito Administrativo

Os princípios gerais de Direito Administrativo, 
são os princípios basilares desse ramo jurídico, sen-
do aplicáveis ante ao fato de a Administração Públi-
ca ser considerada pessoa jurídica de direito público. 
São princípios implícitos, uma vez que eles não preci-
sam estar expressos na legislação para que a doutri-
na aceite sua existência, afinal, sem esses princípios 
a Administração não poderia funcionar direito. São 
dois: o princípio da supremacia do interesse público, e 
o princípio da indisponibilidade do interesse público.

O princípio da supremacia do interesse públi-
co é o princípio que dá os poderes e prerrogativas à 
Administração Pública. A supremacia do interesse 
público sobre o privado é um aspecto fundamental 
para o exercício da função administrativa. Podemos 

citar como exemplo a desapropriação de um imóvel 
pertencente a um particular: o particular pode ter 
interesse em não ter seu bem desapropriado, ou achar 
o valor da indenização injusto, mas ele não pode ter 
interesse em extinguir o instituto da expropriação 
administrativa. Trata-se de um instituto que deve 
existir, independentemente da sua vontade. 

Mas se o Estado apenas tivesse prerrogativas, com 
certeza ele agiria com abuso de autoridade. É por isso 
que ao Estado também lhe incumbe uma série de 
deveres, fundadas pelo princípio da indisponibilida-
de do interesse público. Tal princípio pressupõe que 
o Poder Público não é dono do interesse público, ele 
deve manuseá-lo segundo o que a norma lhe impõe. 
É por isso que ele não pode se desfazer de patrimô-
nio público, contratar quem ele quiser, realizar gas-
tos sem prestar contas a seu superior, etc. Tais atos 
configuram em desvio de finalidade, uma vez que o 
objetivo principal deles não é de interesse público, 
mas apenas do próprio agente, ou de algum terceiro 
beneficiário.

Princípios Constitucionais da Administração Pública 

São os princípios expressos, previstos no Texto 
Constitucional, mais especificamente no caput do art. 
37. Segundo o referido dispositivo:

“A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência”.

Assim, esquematicamente, temos os princípios 
constitucionais da:

 z Legalidade: fruto da própria noção de Estado de 
Direito, as atividades do gestor público estão sub-
missas a forma da lei. A legalidade promove maior 
segurança jurídica para os administrados, na 
medida em que proíbe que a Administração Públi-
ca pratique atos abusivos. Ao contrário dos parti-
culares, que podem fazer tudo aquilo que a lei não 
proíbe, a Administração só pode realizar o que lhe 
é expressamente autorizado por lei;

 z Impessoalidade: a atividade da Administração 
Pública deve ser imparcial, de modo que é vedado 
haver qualquer forma de tratamento diferenciado 
entre os administrados. Esse princípio apresenta 
algumas vertentes que são importantes conhecer. 
A primeira diz respeito à finalidade: há uma for-
te relação entre a impessoalidade e a finalidade 
pública, pois quem age por interesse próprio não 
condiz com a finalidade do interesse público. A 
outra vertente diz respeito a pessoa do adminis-
trador, pois a atividade administrativa é conside-
rada de seus órgãos e pessoas jurídicas, e nunca de 
seus agentes; pessoas físicas. Esse é o fundamento 
da chamada “Teoria do Órgão”. Por causa disso, é 
vedada a possibilidade do agente público de utili-
zar os recursos da Administração Pública para fins 
de promoção pessoal, conforme aponta o § 1º do 
art. 37 da CF/1988;

 z Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administra-
ção”, buscando atuar com base nos valores da 
moral comum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé, e 
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lealdade. A moralidade não é somente um prin-
cípio, mas também requisito de validade dos atos 
administrativos;

 z Publicidade: a publicação dos atos da Administra-
ção promove maior transparência e garante eficá-
cia erga omnes. Além disso, também diz respeito 
ao direito fundamental que toda pessoa tem de 
obter acesso a informações de seu interesse pelos 
órgãos estatais, salvo as hipóteses em que esse 
direito ponha em risco a vida dos particulares ou 
o próprio Estado, ou ainda que ponha em risco a 
vida íntima dos envolvidos;

 z Eficiência: implementado pela reforma adminis-
trativa promovida pela Emenda Constitucional 
nº 19 de 1998, a eficiência se traduz na tarefa da 
Administração de alcançar os seus resultados de 
uma forma célere, promovendo melhor produti-
vidade e rendimento, evitando gastos desneces-
sários no exercício de suas funções. A eficiência 
fez com que a Administração brasileira adquiris-
se caráter gerencial, tendo maior preocupação na 
execução de serviços com perfeição ao invés de se 
preocupar com procedimentos e outras burocra-
cias. A adoção da eficiência, todavia, não permite à 
Administração agir fora da lei, não se sobrepõe ao 
princípio da legalidade;

Importante!
Um método que facilita a memorização desses 
princípios é a palavra “limpe”, pois temos os prin-
cípios da:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Princípios Reconhecidos em Legislação 
Infraconstitucional

Os princípios administrativos não se esgotam no 
âmbito constitucional. Existem outros princípios cuja 
previsão não está disposta na Carta Magna, e sim 
na legislação infraconstitucional, sendo reconheci-
dos tanto pela doutrina como pela jurisprudên-
cia. É o caso do disposto no caput do art. 2º da Lei nº 
9.784/1999:

“A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência”.

Princípio da Autotutela

A autotutela é um princípio que diz respeito ao 
controle interno que a Administração Pública exer-
ce sobre os seus próprios atos. Isso significa que, 
havendo algum ato administrativo ilícito ou que seja 
inconveniente e contrário ao interesse público, não é 
necessária a intervenção judicial para que a própria 
Administração anule ou revogue esses atos.

Não havendo necessidade de recorrer ao Poder 
Judiciário, quis o legislador que a Administração 
possa, dessa forma, promover maior celeridade na 
recomposição da ordem jurídica afetada pelo ato ilí-
cito, e garantir maior proteção ao interesse público 
contra os atos inconvenientes.

Segundo o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784/1999: 

“A Administração deve anular seus próprios atos, 
quando eivados de vício de legalidade, e pode revo-
gá-los por motivo de conveniência ou oportunida-
de, respeitados os direitos adquiridos”.

A distinção feita pelo legislador é bastante opor-
tuna: ele enfatiza a natureza vinculada do ato anu-
latório, e a discricionariedade do ato revogatório. A 
Administração pode revogar os atos inconvenientes, 
mas tem o dever de anular os atos ilegais.

A autotutela também tem previsão em duas súmu-
las do Supremo Tribunal Federal. Súmula nº 346: “A 
Administração Pública pode declarar a nulidade de 
seus próprios atos”; e a Súmula nº 473: “A administra-
ção pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se origi-
nam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniên-
cia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. 

Princípio da Motivação

Um princípio implícito, também pode constar 
em algumas questões como “princípio da obrigató-
ria motivação”. Trata-se de uma técnica de controle 
dos atos administrativos, o qual impõe à Administra-
ção o dever de indicar os pressupostos de fato e de 
direito que justificam a prática daquele ato. A fun-
damentação da prática dos atos administrativos será 
sempre por escrito. Possui previsão no art. 50 da Lei 
nº 9.784/1999: “Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamen-
tos jurídicos, quando (...)”; e também no art. 2º, par. 
único, VII, da mesma Lei: “Nos processos administra-
tivos serão observados, entre outros, os critérios de: 
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito 
que determinarem a decisão”. A motivação é uma 
decorrência natural do princípio da legalidade, pois a 
prática de um ato administrativo fundamentado, mas 
que não esteja previsto em lei, seria algo ilógico.

Convém estabelecer a diferença entre motivo e 
motivação. Motivo é o ato que autoriza a prática da 
medida administrativa, portanto, antecede o ato 
administrativo. A motivação, por sua vez, é o funda-
mento escrito, de fato ou de direito, que justifica a 
prática da referida medida. Exemplo: na hipótese de 
alguém sofrer uma multa por ultrapassar limite de 
velocidade, a infração é o motivo (ultrapassagem do 
limite máximo de velocidade); já o documento de noti-
ficação da multa é a motivação. A multa seria, então, o 
ato administrativo em questão.

Quanto ao momento correto para sua apresenta-
ção, entende-se que a motivação pode ocorrer simul-
taneamente, ou em um instante posterior a prática do 
ato (em respeito ao princípio da eficiência). A motiva-
ção intempestiva, isso é, aquela dada em um momen-
to demasiadamente posterior, é causa de nulidade do 
ato administrativo.
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Princípio da Finalidade

Sua previsão encontra-se no art. 2º, par. único, II, 
da Lei nº 9.784/1999.

“Nos processos administrativos serão observados, 
entre outros, os critérios de: II - atendimento a fins de 
interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 
poderes ou competências, salvo autorização em lei”. 

O princípio da finalidade muito se assemelha ao da 
primazia do interesse público. O primeiro impõe que 
o Administrador sempre aja em prol de uma finalida-
de específica, prevista em lei. Já o princípio da supre-
macia do interesse público diz respeito à sobreposição 
do interesse da coletividade em relação ao interesse 
privado. A finalidade disposta em lei pode, por exem-
plo, ser justamente a proteção ao interesse público.

Com isso, fica bastante clara a ideia de que todo 
ato, além de ser devidamente motivado, possui um 
fim específico, com a devida previsão legal. O desvio 
de finalidade, ou desvio de poder, são defeitos que tor-
nam nulo o ato praticado pelo Poder Público.

Princípio da Razoabilidade

Agir com razoabilidade é decorrência da própria 
noção de competência. Todo poder tem suas corres-
pondentes limitações. O Estado deve realizar suas 
funções com coerência, equilíbrio e bom senso. Não 
basta apenas atender à finalidade prevista na lei, mas 
é de igual importância o como ela será atingida. É uma 
decorrência lógica do princípio da legalidade.

Dessa forma, os atos imoderados, abusivos, irracio-
nais e incoerentes, são incompatíveis com o interesse 
público, podendo ser anulados pelo Poder Judiciário 
ou pela própria entidade administrativa que prati-
cou tal medida. Em termos práticos, a razoabilidade 
(ou falta dela) é mais aparente quando tenta coibir o 
excesso pelo exercício do poder disciplinar ou poder 
de polícia. Poder disciplinar traduz-se na prática de 
atos de controle exercidos contra seus próprios agen-
tes, isso é, de destinação interna. Poder de polícia é o 
conjunto de atos praticados pelo Estado que tem por 
escopo limitar e condicionar o exercício de direitos 
individuais e o direito à propriedade privada.

Princípio da Proporcionalidade

O princípio da proporcionalidade tem similitudes 
com o princípio da razoabilidade, sendo implícito 
também. Há muitos autores, inclusive, que preferem 
unir os dois princípios em uma nomenclatura só. De 
fato, a Administração Pública deve atentar-se a exage-
ros no exercício de suas funções. A proporcionalidade 
é um aspecto da razoabilidade voltado a controlar a 
justa medida na prática de atos administrativos. Bus-
ca evitar extremos, exageros, pois podem ferir o inte-
resse público.

Segundo o art. 2º, par. único, VI, da Lei nº 9.784/1999, 
deve o Administrador agir com “adequação entre meios 
e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições 
e sanções em medida superior àquelas estritamente 
necessárias ao atendimento do interesse público”. Na 
prática, a proporcionalidade também encontra sua 
aplicação no exercício do poder disciplinar e do poder 
de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as 
relações da Administração Pública. Porém, escolhe-
mos trazer com mais detalhes os princípios que jul-
gamos ser mais característicos da Administração. Isso 
não quer dizer que outros princípios não possam ser 
estudados ou aplicados a esse ramo jurídico. A Admi-
nistração também deve atender aos princípios da res-
ponsabilidade, ao princípio da segurança jurídica, ao 
princípio do contraditório e ampla defesa, ao princí-
pio da isonomia, entre outros.

 EXERCÍCIOS COMENTADOS
1. (FCC – 2020) Considerando os princípios que regem a 

Administração Pública, de acordo com o princípio da:

I. Indisponibilidade do interesse público, os interesses 
públicos não se encontram à livre disposição do Admi-
nistrador público.

II. Supremacia do interesse público, a Administração 
Pública está sempre acima dos direitos e garantias 
individuais.

III. Segurança jurídica, deve ser prestada a assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovem insufi-
ciência de recursos.

IV. Continuidade do serviço público, o serviço público, 
atendendo a necessidades essenciais da coletividade, 
como regra, não deve parar.

 Está correto o que se afirma APENAS em

a) II e III.
b) I e II.
c) III e IV.
d) I e IV.
e) II e IV.

A frase II está errada, é verdade que a Administra-
ção Pública se encontra em uma posição superior 
em relação aos particulares. Todavia, isso não sig-
nifica que ela esteja, também, acima dos direitos e 
garantias individuais. A frase III está errada, a segu-
rança jurídica é uma garantia concedida a todos os 
cidadãos e impede que a Administração Pública ata-
que situações jurídicas já resolvidas anteriormente. 
A frase, na verdade, trata do benefício da assistên-
cia judiciária gratuita. Resposta: Letra D. 

2. (VUNESP – 2020) Em Direito Administrativo, quando 
se fala que nem tudo que é legal é honesto, estamos 
nos referindo ao princípio constitucional

a) implícito da finalidade administrativa.
b) implícito da motivação administrativa.
c) explícito da moralidade administrativa.
d) explícito do poder-dever do administrador público.
e) explícito da publicidade.

A letra A está errada, o princípio da finalidade diz 
respeito aos atos administrativos, porque eles devem 
sempre cumprir uma finalidade específica, que é o 
interesse público. Todos os atos que acarretem em 
interesses pessoais, do administrador ou de direitos, 
costuma-se dizer que tais atos possuem desvio de fina-
lidade, e devem ser anulados. A letra B está errada, o 
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princípio da motivação também diz respeito aos atos 
administrativos, mas a diferença é que este impõe 
que os atos administrativos devem estar devidamen-
te motivados, não existe ato administrativo sem uma 
fundamentação, sem uma razão de ser. A letra D está 
errada, não existe um princípio explícito do poder-de-
ver do administrador público. A letra E está errada, 
pois o princípio da publicidade traduz-se na exigência 
de que todos os atos administrativos sejam públicos. 
Isso garante maior transparência e fiscalização por 
parte dos cidadãos. Resposta: Letra C.

3. (FCC – 2019) O direito administrativo disciplina a 
função administrativa dos entes federados, órgãos, 
agentes e atividades desenvolvidas pela Administra-
ção Pública. Entre seus princípios está a legalidade, ou 
seja, cabe à Administração Pública:

a) Apresentar resultados positivos para o serviço público, 
bem como o atendimento das necessidades públicas.

b) Promover a qualificação de agentes públicos que 
apresentem comportamento de acordo com o interes-
se público.

c) Ser composta por agentes públicos que não usem a 
administração pública para a promoção pessoal.

d) Ter credibilidade voltada para transparência na defesa 
de direitos para a oferta de informações nos órgãos 
públicos.

e) Atuar de acordo com a lei e finalidades expressas ou 
implícitas previstas no Direito.

A questão é bem fácil, ela exige que o candidato 
conheça o princípio da legalidade, que é um dos 
mais característicos desse ramo. O princípio da 
legalidade se resume à vinculação das ações dos 
administradores aos termos da Lei. Há pouca mar-
gem de liberdade para o servidor atuar, uma vez que 
se o fizer, estará cometendo uma ilegalidade, e pode 
ser punido por isso. Resposta: Letra E. 

REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO

CONCEITO

Hoje conheceremos o regime jurídico-adminis-
trativo aplicável à Administração Pública, sendo, no 
entanto, necessário termos uma breve noção da dife-
rença entre princípios e regras.

Princípios x Regras

Os princípios são a base de um ordenamento jurí-
dico, anteriores até mesmo à existência das normas, 
pois influenciam no próprio processo legislativo.

Podem constar expressamente ou não, tendo como 
característica terem enunciados genéricos, para apli-
cação num máximo possível de situações.

Os princípios possuem alto nível de abstração, 
outra característica que irá permitir a sua aplicabili-
dade a um grande número de situações.

Também poderão ser utilizados para análise da 
validade de normas constantes do ordenamento jurí-
dico, assim como a sua correta interpretação.

Não há hierarquia na aplicação dos princípios. 
Eles devem ser interpretados de forma harmônica. No 
entanto, isso não impede que um ou outro esteja mais 
presente quando da análise de uma situação concre-
ta. Nesse ponto, não falaremos de hierarquia, mas da 
mera aplicabilidade do princípio à situação concreta 
trazida à análise.

Vamos enumerar as características dos princípios 
colocadas até então:

 z Generalidade;
 z Abstração;
 z Ausência de hierarquia entre si;
 z Interpretação e validação de regras.

Vejamos agora sobre as regras. Elas serão menos 
genéricas e abstratas. Ainda que aplicáveis eventual-
mente a várias situações correlatas, elas já procuram 
se aproximar da realidade dos fatos, apresentando 
comandos mais claros e concretos.

No Brasil temos alguns critérios que podem ser uti-
lizados para a solução do conflito entre regras:

 z Hierárquico: prevalece a de maior hierarquia. Ex.: 
CF/88 sobre qualquer norma interna; 

 z Cronológico: prevalecerá a lei mais nova sobre o 
tema;

 z Especialidade: prevalecerá a lei mais específica 
sobre o tema.

REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO

O regime jurídico pode ser definido como conjunto 
de normas que irá orientar uma determinada relação 
jurídica. Vejamos dois exemplos para, desde já, seja 
possível ter em mente que esse conjunto de normas 
poderá variar de acordo com a situação.

O primeiro deles seria um desentendimento seu com 
seu vizinho em uma eventual construção irregular, que 
extrapola o direito de um e invade o direito do outro.

Num segundo momento, imagine que você foi fla-
grado por uma viatura policial ao avançar um sinal 
vermelho em alta velocidade.

Veja que, em que pese caber discussões de defesa 
de direitos em ambos os exemplos, as normas apli-
cáveis aos casos não são as mesmas. No primeiro 
exemplo há uma clara igualdade, o que não ocorre no 
segundo momento.

Para começar a entender o regime jurídico-admi-
nistrativo, ou seja, o regime jurídico ao qual se submete 
a Administração Pública quando da sua atuação, deve-
remos entender dois princípios, chamados pela doutri-
na em Direito Administrativo de supra princípios: 

 z Supremacia do interesse público;
 z Indisponibilidade do interesse público.

Com base na supremacia do interesse público serão 
criadas prerrogativas para proteger o interesse públi-
co diante do interesse particular. Exemplo: presunção 
de veracidade e legitimidade dos atos administrativos.

Já a indisponibilidade do interesse público irá im-
por restrições ao uso da coisa pública, também com in-
tuito de proteção: inalienabilidade condicionada dos 
bens públicos.

Importante ressaltar que a Administração Pública 
nem sempre estará atuando sob este regime jurídi-
co-administrativo, apesar de esta ser a regra. Haverá 
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situações em que a Administração Pública estará atuan-
do de igual para igual com o particular, sujeita a um 
regime de direito privado. Portanto, dito isso, vamos 
organizar essa parte do raciocínio.

 z Regime jurídico de direito público: conceito restri-
to (regime jurídico-administrativo);

 z Regime jurídico de direito privado.

 EXERCÍCIOS COMENTADOS
1. (CESPE-CEBRASPE – 2019) Com relação à origem e às 

fontes do direito administrativo, aos sistemas adminis-
trativos e à administração pública em geral, julgue o item 
que segue. 

 O conjunto das prerrogativas e restrições a que está sujeita 
a administração pública e que não se encontra nas relações 
entre particulares constitui o regime jurídico administrativo.

( ) CERTO  ( ) ERRADO

A atuação da Administração Pública, diferentemente 
da atuação entre pessoas privadas, em regra será regi-
da por um conjunto de normas próprias. Esse conjunto 
de normas a doutrina chama de regime jurídico-ad-
ministrativo. Ele tem como pilares os supra princípios 
supremacia do interesse público e indisponibilidade do 
interesse público, como vimos acima. Resposta: Certo.

2. (CESPE-CEBRASPE – 2018) Acerca da administração 
pública e de suas funções, julgue o item a seguir.

 A supremacia do interesse público sobre o particular pode 
ser verificada por meio tanto das prerrogativas associa-
das ao regime jurídico administrativo quanto da inexistên-
cia de restrições à atuação da administração pública.

( ) CERTO  ( ) ERRADO

O regime jurídico administrativo tem como pilares 
os princípios da supremacia do interesse público e 
da indisponibilidade do interesse público. A supre-
macia do interesse público impõe uma relação de 
verticalidade do interesse público em relação ao 
interesse particular. No entanto, relação de supe-
rioridade se dará conforme haja previsão legal, não 
sendo uma inexistência total de restrições, confor-
me colocado pela questão. Resposta: Errado.

PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS COM PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL

Vamos começar a conhecer cada um dos princí-
pios. Conheceremos os princípios expressos da Cons-
tituição Federal. É importante que você saiba que há 
princípios expressos em várias outras normas que 
não são a CF/88. Conheceremos aqui apenas os cons-
tantes do caput do art. 37. Vejamos a sua literalidade.

Art. 37 A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:

Veja que a aplicabilidade do caput é bastante am-
pla: todos os poderes, todas as esferas, administração 
direta e indireta.

Você deve decorar esses princípios, fazendo uso do 
famoso LIMPE, que traz a inicial de cada um dos prin-
cípios constantes do caput.

Legalidade

O princípio da legalidade tem sua origem no pró-
prio estado de Direito. Vejamos o art. 1º da Constituição.

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e 
do Distrito Federal, constitui-se em Estado Demo-
crático de Direito e tem como fundamentos:

Em um Estado de Direito, a vida das pessoas, assim 
como também do Estado, será pautada no que cons-
tar da lei. No entanto, a interpretação do princípio da 
legalidade terá abordagens diferentes quando olhar-
mos para o particular ou para o agente público.

Vejamos a legalidade aplicável ao particular, cons-
tante do art. 5º da Carta Magna.

Art. 5º (...)
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

Veja que o mandamento para o particular é permis-
sivo. Ele poderá fazer tudo que não estiver proibido em 
lei. Será obrigado a algo apenas quando da lei constar.

Essa não é a interpretação do princípio da legalidade 
para o agente público. Aqui já cabe falar em legalidade 
administrativa. Ao agente público será permitido tudo 
que a lei autorizar ou mandar. Ou seja, a relação é opos-
ta. Não é um mandamento permissivo, mas restritivo.

PODERES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

PODER HIERÁRQUICO, DISCIPLINAR, 
REGULAMENTAR E DE POLÍCIA

Noções introdutórias

A Administração Pública tem vários objetivos a 
cumprir, sempre buscando o interesse público, sob 
diversas formas diferentes. Para o alcance desses 
objetivos, lançará mão de instrumentos. Os atos admi-
nistrativos são, sem dúvida, um desses instrumentos.

No assunto de hoje veremos uma outra forma 
de entender como a Administração Pública causa 
mudanças no mundo real. Os poderes administrativos 
instrumentos dotados de prerrogativas, para que a 
Administração Pública possa executar determinadas 
tarefas. Não são absolutos, pois encontram limitações 
nos direitos dos particulares. Por outro lado, são mar-
cados pela irrenunciabilidade e pela obrigatorieda-
de de exercício.

Uma vez que eles são de exercício obrigatório, a dou-
trina vê esse poder como um poder-dever. Pois, ao mes-
mo tempo em que há neles possibilidades de imposição 


